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, DE  2004 



Os moradores do Jardim Progresso, cerca de 11.000 pessoas,  dependem do posto médico do Jardim Maria da Graça para os atendimentos mais simples ou precisam se deslocar até a Unidade Básica Distrital de Saúde (UBDS) da Vila Virgínia, distante quatro quilômetros mais ou menos, para os casos mais complexos.



Segundo os usuários dos serviços, essas unidades não possuem recursos materiais e humanos para os pacientes de outros bairros, além dos que já atendem.



Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador para que determine às autoridades competentes, providências no sentido de formalizar convênio com a Prefeitura, para instalar um posto de atendimento médico e fornecimento de remédios no Jardim Progresso, município de  Ribeirão Preto.

Sala das Sessões, em
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